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Parecer nº43/2024 – GGZ.

PROCESSO: 8139/2023
INTERESSADO: CPJR
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº303/2023. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pela colenda 

Comissão Permanente de Justiça e Redação, no qual solicita a elaboração de 

parecer jurídico por esta Procuradoria acerca do Projeto de Lei nº303/2023, de 

autoria do vereador Nilson Araújo, que “Fica instituído no Calendário Oficial do 

Município o evento denominado “Festa do Padroeiro da Paróquia Santo Antônio” 

realizada no Jardim São Francisco II e dá outras providências”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de 

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - 

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres 

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos 

necessários.” (grifo nosso). 
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4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento 

de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 

44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei ora analisado, podemos 

perceber que o nobre vereador propositor busca incluir no calendário de eventos 

do Município, festa tradicional que ocorre na cidade e estimula a confraternização, 

cultura e gastronomia locais. 

6. Quanto ao aspecto formal da constitucionalidade do 

Projeto, os julgados do Pode Judiciário Paulista entendem que, Leis oriundas de 

membros do Poder Legislativo, cujo interesse seja local e não haja previsão no 

sentido de a iniciativa ser do Alcaide, não têm o condão de alterar 

substancialmente a estrutura do Executivo, ainda que ensejem a necessidade de 

atos administrativos por parte do mesmo, motivo pelo qual se mostram válidas no 

ordenamento municipal. 

7. Assim já se manifestou o TJ/SP em Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei 
Municipal nº 10.284, de 27 de fevereiro de 2020, do 
Município de Santo André – Legislação, de iniciativa 
parlamentar, que dispõe sobre a instituição do evento 
"Bola Moto Fest" no calendário oficial do Município – 
Vício de iniciativa não configurado – Tema de 
Repercussão Geral nº 917 – Criação de despesas que 
podem acarretar a inexequibilidade da norma no 
mesmo exercício em que promulgada, em caso de 
ausência de recursos - Imposição de obrigação ao 
Poder Executivo – Violação ao princípio da separação 
dos poderes, à direção superior da Administração e ao 
constante no art. 47, inciso III, da Constituição 
Bandeirante - Ação direta julgada procedente em 
parte. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2096691-
47.2020.8.26.0000; Relator (a): Ademir Benedito; Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 02/12/2020; Data de 
Registro: 04/12/2020)
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 
4.813/2014, que institui no calendário oficial a "Semana 
Municipal de Incentivo à Doação de Medula Óssea, a 
ser realizada anualmente, na semana que compreende 
os dias 14 e 21 de dezembro e dá outras providências". 
Ação improcedente. Não ocorrência de vicio formal de 
inconstitucionalidade, por desvio do Poder Legislativo. 
Sem ofensa ao princípio da separação de poderes. 
Inconstitucionalidade não configurada. Ação 
improcedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2258036-
61.2016.8.26.0000; Relator (a): Péricles Piza; Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 20/09/2017; Data de 
Registro: 09/02/2018

8. Diante do exposto, manifesta-se pela constitucionalidade 

do Projeto de Lei.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 01 de março de 2024.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=X8JN7EY6TMT73NY7, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: X8JN-7EY6-TMT7-3NY7

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: X

8J
N

-7
E

Y
6-

T
M

T
7-

3N
Y

7

https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=X8JN7EY6TMT73NY7
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: X8JN7EY6TMT73NY7
		2024-03-01T15:16:48-0300
	Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
	Assinatura




